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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, solicitando a viabilização da avaliação da relação entre a taxa de iluminação pública e a implementação de energia solar em nosso município, considerando a importância de tais medidas para promover a sustentabilidade e a economia nos recursos públicos.
Justificativa 
Considerando a urgente necessidade de preservação ambiental e a busca por soluções sustentáveis, é fundamental que a administração municipal estude a viabilidade da implementação de energia solar para a iluminação pública. Essa iniciativa não apenas pode reduzir ou até eliminar a taxa atualmente cobrada, mas também contribuirá significativamente para a economia de recursos públicos e para a promoção de um ambiente mais saudável.

Peço que sejam analisados os potenciais impactos econômicos e ambientais dessa transição, levando em conta os benefícios em longo prazo que a energia solar pode trazer para nossa cidade. Além disso, sugiro a realização de consultas públicas, permitindo que a comunidade participe ativamente desse importante debate. A transparência e o envolvimento da população são essenciais para construirmos juntos uns futuros mais sustentáveis e prósperos.


Nova Andradina, 14 de outubro de 2024.
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